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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
CNPJ: 10.346.096/0001-06 

PRACA ARRUDA CAMARA N° 20 - CENTRO 
CEP: 56.800.000 - (87) 3838 1235 

t, AFOGADOS 
'xk / DA INGAZEIRA 

¥ prEFEITURA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025 

CONTRATO Nº 012/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA E A EMPRESA EUDES DA 
SILVA PEREIRA FILHO PRODUÇÃO MUSICAL, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICAM. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, inscrita no CNPJ: 10.346.096/0001-06, sediada à 
Praça Monsenhor Arruda Câmara, nº 20, Centro, CEP 56.800-000 — Afogados da Ingazeira - PE, neste ato representado 
por seu Prefeito, o SRº. ALESANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE, brasileiro, casado, Psicólogo, inscrito 
no CPF: 027.702.354-86 e RG: 4455781 — SDS/PE, residente e domiciliado no Sitio Queimada Grande, Zona Rural, — 
Afogados da Ingazeira - PE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa EUDES DA SILVA 
PEREIRA FILHO PRODUGAO MUSICAL inscrita no CNPJ: 26.746.227/0001-74 com sede na Rua Sebastiao de Souza 
Ferraz n° 144, CEP: 56.509-840, Sucupira, Arcoverde — PE, neste ato representada pelo SR°. EUDES DA SILVA 

PEREIRA FILHO, inscrita no CPF: 079.489.014-85 e RG: 6814622 - SDS/PE, doravante aqui denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato decorrente do PROCESSO LICITATORIO N° 
010/2025 — INEXIGIBILIDADE N° 009/2025, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de 

transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela contratada, ficando, porém, ressalvadas como 
não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposigées deste Contrato, que reger-se-4 pela Lei 
Federal nº 14.133/2021 e, mediante as clausulas a seguir dispostas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a: CONTRATAGAO DE EMPRESAS PARA EXECUTAR OS SERVICOS DE 
REPRESENTACAO ARTISTICA DE VALDINHO PAES, O SHOW SERA REALIZADO NO DIA 04/03/2025, DENTRO 
DA GRADE DE PROGRAMAGAO DO CARNAVAL / 2025 DE AFOGADOS DA INGAZEIRA — PE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA CONTRATUAL 

2.1. O prazo de vigéncia do contrato é de 60 (SESSENTA) DIAS, contados da data de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execugao contratual, o modelo de gestéo, assim como os prazos e condigées de conclusao, entrega, 

observagao e recebimento definitivo constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 

4.1. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O valor global do contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

5.2. A empresa EUDES DA SILVA PEREIRA FILHO PRODUGAO MUSICAL inscrita no CNPJ: 26.746.227/0001-74 
recebera o caché referente ao show de VALDINHO PAES dia 04/03/2025 no CARNAVAL / 2025 de Afogados da 
Ingazeira em 01 (uma) parcela única, da seguinte forma: 
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Parcela única no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) até o dia 27/02/2025; 

O valor acima será creditado nos seguintes dados bancários: 

FAVORECIDO: EUDES DA SILVA PEREIRA FILHO PRODUÇÃO MUSICAL 

CNPJ: 26.746.227/0001-74 

BANCO: BRADESCO 

AGÊNCIA: 3210 

CONTA: 43136-2 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregées verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e o cumprimento das obrigagées pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condigGes estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sangGes motivadas pela inexecugao total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representagao judicial da Procuradoria-Geral do Municipio para adoção das medidas 
cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decis@o sobre todas as solicitagées e reclamagGes relacionadas à execugéo do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum 

interesse para a boa execugao do ajuste. 

7.1.9. Concluida a instrugao do requerimento, a Administragao tera o prazo de 10 (dez) dias para decidir, admitida a 

prorrogagao motivada por igual periodo. 

7.1.10. Seguir conforme rider técnico encaminhado pela CONTRATADA. 

7.2. A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagées constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 
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8.3. Alocar os empregados necessérios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as recomendagées de boa técnica e a legislagao de regéncia; 

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreges resultantes da execugéo ou dos 
materiais empregados; 

8.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado a Administragéo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execugao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.6. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

paragrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Quando nao for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a 

empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao do contrato, até o dia trinta do més seguinte 
ao da prestagao dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 2) 
certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) certidées que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS — 
CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convengao, Dissidio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagées trabalhistas, sociais, 

previdenciérias, tributarias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente 
que se verifique no local dos servigos. 

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execugao do empreendimento. 

8.11. Paralisar, por determinagéo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12. Promover a guarda, manutengao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario a execugao 
do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagao pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores condições de seguranca, higiene 
e disciplina. 

8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anélise e aprovagéo, quaisquer mudangas nos métodos 

executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

8.15. Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

8.16. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagées assumidas, todas as 
condigbes exigidas para habilitagao na licitagao, ou para qualificagao, na contratação direta; 

8.17. Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislagéo (art. 116); 

8.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicagao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo unico); 

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informagées obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

8.20. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de &mbito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranga 

do Contratante. 
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CLAUSULA NONA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a)  der causa a inexecugao parcial do contrato; 

b)  der causa a inexecugéo parcial do contrato que cause grave dano a Administragao ou ao funcionamento 

dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugao total do contrato; 

d)  deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 

e) nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f) nao celebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagao sem motivo justificado; 

h)  apresentar declaragao ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa durante 
a dispensa eletronica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratagéo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k)  praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagao; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sangGes: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d e, fe g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei); 

iii) Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 

iv) Multa: 

(1) moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta.) dias; 

(2) compensatéria de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugao total do 
objeto; 

9.3. Os atos previstos como infragées administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitages e 
contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serao 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

9.4. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confus&o patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e 
socios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligag@o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160). 

9.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correrao à conta de recursos especificos consignados no 
Orgamento Geral da União deste exercicio, na dotag&o abaixo discriminada: 

about:blank 

25/02/2025, 13:27

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20250523135457.pdf

assinado por: idU
ser 453



50f6 

about:blank 
Pág 5de 6 | Validação & Hash: hitps //app.assinadoc.com/validate/Bd9pm0sKpS71gpZiBeL KY 1LsfUIRgOo | Assinado digitalmente por Assinadoc& 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 376 = PROJETO ATIVIDADE: 13.695.0013.2040 = 33.90.39 (PESSOA JURÍDICA) 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021 e demais normas legais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alteragées contratuais reger-se-ao pela Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PUBLICAGAO 

13.1. Incumbirá & CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 

Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1 É eleito o Foro do Município de Afogados da Ingazeira — PE, como competente para dirimir dúvidas ou 

controvérsias decorrentes da execução do presente contrato Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

Afogados da Ingazeira - PE, 25 de Fevereiro de 2025. 

ALESANDRO PALMEIRA  Assinado de forma digital 
por ALESANDRO PALMEIRA DEVASCONCELOS — B TisconcHLOS 

LEITE02770235486 — — LEME02770235486 
ALESANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE 

Representante Legal / CONTRATANTE 

Eudos da &S. P. Filho 

EUDES DA SILVA PEREIRA FILHO 

Representante Legal / CONTRATADA 
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